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DEPARTAMENTO 
MNACIGNAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

TERMO ADITIVO 

Processo n° 50620.500094/2017-40 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
225/2017, TENDO POR OBJETO A 
PRORROGACAO DE PRAZO E AUMENTO DE 
VALOR, QUE TEM COMO CONTRATADA A 
EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAGAO LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

PREAMBULO 

DAS PARTES, DO FUNDAMENTO LEGAL E DO OBJETO 

1 - DAS PARTES 

1.1 - CONTRATANTE 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente autarquico federal 
supervisionado pelo Ministério dos Transportes, criado pela Lei n.° 10.233, de 05/06/2001, com sede na Capital do Distrito 
Federal - Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos Transportes, Q-3, L-A, doravante simplesmente denominado DNIT ou 
CONTRATANTE, por sua SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE ALAGOAS CNPJ sob o n° 
04.892.707/0018-59, representado pelo Superintendente, o Eng.° FABRICIO DE OLIVEIRA GALVAO, brasileiro, portador 
do CPF n * 035-04, residente e domiciliado em Maceié, Capital do Estado de Alagoas, nomeado pela Portaria n.° 
674, de 17/07/2017, do Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviacéo Civil, publicada no D.O.U., Sec&o 2, de 
18/07/2017. 

1.2 -CONTRATADA 

TRIVALE ADMINISTRADORA LTDA, ou CONTRATADA, com sede na Rua Machado de Assis, 904, Centro, 
Uberlandia/MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.604.122/0001-97, neste ato representada pelo Sr. Ricardo de Falco 
Marques, brasileiro, CPF sob n° 05 60, Diretor de Mercado Publico. 

2 -DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, inciso II E § 2°, da Lei n° 8.666/93 e suas alteragées, no art. 65, I, "b" e 

§1°, da Lei n° 8.666/93; na Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 05, de 26 de abril de 2017, Anexo IX; e demais clausulas do 
Contrato n° 225/2017, em especial a Clausula Oitava, Paragrafo Primeiro; em raz4o do que, sero introduzidas as seguintes 
alteragdes ao mencionado documento. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO WY 

1) PRORROGACAO DE PRAZO, a partir de 02/05/2019, por doze meses consecutivos face aos seguintes fatos: 

e Os servigos devem ser prestados de forma continuada, por serem essenciais as atividades desenvolvidas, tais como 
deslocamento dos servidores fiscais de obras para os trechos, deslocamentos do Superintendente para reunides, etc, ou 

s) 
seja, dessa forma, uma possivel interrup¢ao dos servigos comprometeria a continuidade das atividades da Administracio; 
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' O Contratonº 225/2017vemsendoexecutadodeformasatisfatóriapelaempresa,nãosetendoconhecimentosobre
nenhum fato que impeça a renovação contratual.

2) AUMENTO DE VALOR CONTRATUAL, elevando-se o valor do contrato nº 225/2017 de R$ 80.245,01 (oitenta mil
duzentos e quarenta e cinco reais e um centavo) para R$ 92.666,94 (noventa e dois mil, seiscentose sessentae seis reais e
noventa e quatro centavos), tendo em vista o aumento de consumo de combustíveis pelos motoristas dos veículos oíiciais do
DNIT, bem como os sucessivos aumentos dos preços pelo Governo. O acréscimo terá validade a partir da publicação do
presente Termo no Diário Oficial da União. Tal acréscimo corresponde a um aumento anual de 15,48% ao valor inicial
atualizado do contrato, assim vejamos:

Valor inicial do ContratoOLI); R$ 70.002,01 (setentamil dois reais e um centavo).

ªpactuaçã_o(lº Termo de Apostilament0)_(l_l),: R$ 10.243,00 (dez mil, duzentos e quarenta e três reais).

Valor inicial atualizado do contrato (VA = VI + R): R$ 80.245,01 (oitenta mil duzentos e quarenta e cinco reais e um
centavo).

l_5,48% sobre o valor inicial atualizado do contrato (V_A);R$ 12.421,93 (doze mil quatrocentos e vinte e um reais e
noventa e três centavos).

Valor inicial atualizado do contrato (V_A)+ 15,48%: R$ 92.666,94 (noventa e dois mil, seiscentose sessentae seis reais e
noventa e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - ADITAMENTOS/MODIFICAÇÓES

São introduzidos, no Contrato original, os seguintes acréscimos ou aditamentos ern complementação ou suplementação às
disposições contratuais vigentes:

CLÁUSULA OITAVA—DA VIGÉNCIA DO CONTRATO

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses,a partir de 02/05/2019.

(...)

CLÁUSULA DÉClÃ/IA
—DO VALORDO CONTRATO —EMPENHO E DOTAÇ “O

(1) DO VALOR - 0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 92.666,94 (noventa e dois mil, seiscentose sessentae seis
reais e noventa e quatro centavos).

(2) DO EMPENHO E DA DOTAÇÃO: a despesa,no corrente exercício, na parte nele a ser executada, correrá & conta da
dotação do Orçamento do DNIT/2019, devidamente empenhada,conforme a Nota de Empenho nº 2019NE800020, datada
de 24/04/2019, no valor de R$ 61.776,80 (sessentae um mil setecentose setentae seis reais e oitenta centavos), a qual fica
fazendo parte integrante deste contrato.

(...)

CLÁUSULA TERCEIRA —PRAZO DE EXECUÇÃO:

O prazo de execução dos trabalhos contratados, considerados eventuais prorrogações de prazo ' estadata, tem seutérmino
previstoparaa datade01/05/2020. ““

CLÁUSULAQUARTA—-COMPLEMENTAÇÃOA GARANTIA

A garantia apresentada pela CONTRATADA deverá ser complementada, tendo em vista 0 novo prazo de vigência e oaumento contratuais, somando-se,ainda, mais 3 (três) mesesposteriores ao seutérmino, nos termos previstos no Contrato nº
225/2017, no Termo de Referência e no Edital do respectivo procedimento licitatório.
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CLÁUSULAQUINTA- RATIFICAÇÃO

Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seustermos, cláusulas e condições, as disposições contratuais originais, que não
tiverem sido retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Termo, que fica fazendo parte integrante e inseparável do
Contrato nº 225/2017.

CLÁUSULA SEXTA - EFICÁCIA

O presenteTermoteráeficáciaplena&partir dadatadesuapublicaçãono Diário Oficial daUnião.
As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Justiça
Federal, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, não solucionadas
administrativamente. '

E, por assim estarem acordes, as partes fumam o presente Termo, por seus Representantes Legais, na presença das
testemunhas abaixo discriminadas.

Maceió, 30 de abril de 2019.

Pela CONTRATANTE: Pela CONTRATADA:
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